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ATA DE REUNIÃO PARA DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL DO PROCESSO SELETIVO NAS 
ELEIÇÕES DE CONSELHEIRO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE PAULISTA – EDITAL 
02/23- MANDATO TAMPÃO- ELEIÇÃO INDIRETA. 
 
 
Aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, às quinze horas, reuniram-se os 
membros da Comissão Eleitoral do Processo Seletivo para o cargo de Conselheiro Tutelar (mandato 
tampão), eleição indireta, nos termos do edital 002/2023, na sede da municipalidade, sala do 
Presidente da Comissão para análise e correção da prova realizada no dia 29 p.p . Aberto os trabalhos, 
o Sr. Presidente da Comissão Eleitoral tomou a palavra e passou a correção das provas juntamente 
com a Comissão, sendo que as notas ficou assim descrita: 

 
PROCESSO DE 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO NOTA 
DISSERTAÇÃO 

NOTA 
OBJETIVA 

NOTA 
FINAL 

2291/2023 Edna de Oliveira Costa 4,0 67,5 reprovada 
2296/2023 Paola Aparecida Santos de Oliveira 7,0 75,0 aprovada 
2509/2023 Leticia de Souza Bianchi Amparo  7,0 57,5 aprovada 

 
Nos termos do edital, na prova dissertativa o candidato deveria obter no mínimo 50%, ou seja, nota 
mínima de 5 (cinco)pontos. A candidata Edna de Oliveira Costa não atingiu o mínimo legal para 
aprovação, ficando reprovada. 
As demais candidatas obtiveram nota superior a cinco pontos na prova dissertativa bem como nota 
superior a cinqüenta pontos na prova objetiva. 
Nesse sentido as candidatas Paola Aparecido Santos de Oliveira e Leticia de Souza Bianchi Amparo 
foram nos termos do edital consideradas aprovadas, ficando em primeiro lugar na classificação a 
candidata Paola Aparecida Santos Oliveira e em segundo lugar na classificação Leticia de Souza Bianchi 
Amparo. 
Não havendo mais nada a tratar dá-se por encerrada a presente reunião cuja ata vai devidamente 
firmada por todos os presentes, que será devidamente publicada nos termos da lei. 
Recurso na forma do edital. 
 

 
LUIS HENRIQUE LAROCA  

 Presidente da Comissão Eleitoral 
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